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COMPENSACAO. PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO.
COMPROVACAO. ERRO DE PREENCHIMENTO DE DCTF

Compete ao contribuinte a apresentacao de livros de escrituragdo comercial e
fiscal ou de documentos hédbeis e idoneos a comprovagdo do alegado sob
pena de acatamento do ato administrativo realizado.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. Fez
sustentagao oral a Dr*. Renata Borges La Guardia, OAB/SP n® 182.620.

[assinado digitalmente]

Alexandre Kern - Presidente.
[assinado digitalmente]

Jodo Alfredo Edudo Ferreira - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Alexandre Kern,

Belchior Melo de Sousa, Hélcio Lafetd Reis, Jodo Alfredo Edudo Ferreira, Jorge Victor
Rodrigues e Juliano Eduardo Lirani.

Relatorio
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 Data do fato gerador: 15/09/2005
 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO. COMPROVAÇÃO. ERRO DE PREENCHIMENTO DE DCTF
 Compete ao contribuinte a apresentação de livros de escrituração comercial e fiscal ou de documentos hábeis e idôneos à comprovação do alegado sob pena de acatamento do ato administrativo realizado.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. Fez sustentação oral a Drª. Renata Borges La Guardia, OAB/SP nº 182.620.
 
 [assinado digitalmente]
 Alexandre Kern - Presidente. 
 [assinado digitalmente]
 João Alfredo Eduão Ferreira - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Kern, Belchior Melo de Sousa, Hélcio Lafetá Reis, João Alfredo Eduão Ferreira, Jorge Victor Rodrigues e Juliano Eduardo Lirani.
  A Contribuinte entregou por via eletrônica a Declaração de Compensação nº 31235.13945.281206.1.3.045092 de fls. 54 a 59 (numeração eletrônica), na qual declara a compensação de pretenso crédito de pagamento indevido ou a maior de PIS relativo ao período de apuração novembro de 2004.
Pelo Despacho Decisório de fls. 16 o contribuinte foi cientificado, em 28/09/2009 (fls. 63), de que �A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�.
Em razão do acima descrito, não foi homologada a compensação declarada, tendo sido o interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado no valor principal de R$ 391.287,05.
Irresignado, o contribuinte apresentou em 28/10/2009 Manifestação de Inconformidade de fls. 01 a 09, informando e argumentando que:
a) Que incorreu em erro na ocasião do preenchimento da DCTF, sendo que havia apurado, em agosto de 2005, PIS a pagar no montante de R$ 438,00, entretanto acabou recolhendo e declarando em DCTF um valor superior (R$ 330.478,93).
b) Uma vez identificado o equívoco, o recorrente teria constituído crédito tributário, que se pretendeu utilizar na PER/DCOMP acima referida para se compensar os débitos constante na mesma.
c) No entanto o recorrente deixou de corrigir a DCTF do período do crédito, o que acabou gerando a inconsistência entre os valores declarados em DCTF e na PER/DCOMP, e estando o pagamento integralmente alocado à quitação de outros débitos não restou crédito disponível para a compensação pleiteada..
d) Para sanar tal pendência o contribuinte retificou a referida DCTF, em 26/10/2009 alterando os valores de PIS apurado em agosto de 2005, o que, segundo o mesmo, estaria condizente com o apurado na época
e) Argumenta ser dever da administração pública a busca pela verdade material e neste sentido a Autoridade fiscal deveria ter intimado o contribuinte antes de não homologar a compensação.
f) Que a adoção da conduta acima estaria em consonância com os princípios da moralidade, eficiência e celeridade previstos na Constituição Federal e na Lei 9.784/99.
g) Que houve vício de forma e este não poderia macular a existência do seu direito creditório.
h) Que pelo princípio da verdade material as meras questões formais não poderiam se sobrepor à efetiva existência do crédito, face ao princípio da verdade material, para tanto colaciona decisões administrativas no sentido de se cancelar o lançamento quando comprovado o erro no preenchimento da declaração.
i) Que houve erro puramente material no preenchimento do PER/DCOMP e que tal erro não poderia ter sido utilizado para o não reconhecimento do direito creditório pleiteado.
j) Por fim requer que seja provida a manifestação de inconformidade, desconstituindo-se a exigência fiscal formulada, seja reconhecida a DCTF retificadora e consequentemente o crédito tributário e homologado o pedido de compensação em sua totalidade.
A DRJ em São Paulo(I) considerou improcedente os pedidos da manifestante, por não considerar que o contribuinte arrolou provas necessárias para a comprovação do crédito.
Inconformada a Recorrente apresentou Recurso Voluntário a este órgão julgador, onde bem explica os motivos que a levaram a cometer o erro, com cálculos contábeis detalhados. Discrimina que o erro de preenchimento ocorreu por falha no lançamento de despesas de cambio. Adiciona o que chamou de balancete contábil, entretanto não o identificamos como um balancete contábil, por faltar-lhe elementos essenciais a um balancete como o descritivo de todas as contas e apuração dos resultados e ainda assinatura do representante da Pessoa Jurídica e do contador responsável. Ao final requer o reconhecimento do credito e protesta pela sustentação oral.
É o Relatório.

 Conselheiro João Alfredo Eduão Ferreira
O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua admissibilidade, portanto dele tomo conhecimento.
O recorrente, afirma ter direito ao crédito pleiteado em PER/DCOMP na qual declara a compensação de pretenso crédito de pagamento indevido ou a maior de PIS devido a erro de preenchimento de DCTF, relativo ao período de apuração agosto 2005. 
Não foi homologada a compensação declarada, tendo sido o interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado no valor de R$ 590.060,87.
O reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo. A fim de comprovar a certeza e liquidez do crédito, a interessada deve instruir sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, considerando o disposto nos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972:
�Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 16. A impugnação mencionará: (...)
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)�
No caso em análise, a contribuinte esclarece que teria cometido erro de preenchimento de DCTF. No entanto, neste momento processual, para comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na Declaração de Compensação é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração, conforme previsto no art. 923 do RIR/99, transcrito a seguir:
Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (DecretoLei nº 1.598, de 1977, art. 9º, §1º).
Via de regra, impende a quem alega o ônus da prova. A ambos, administração fazendária e contribuintes, cabe a produção de provas que proporcionem condições de convicção ao julgador favoráveis à sua pretensão. 
O Decreto nº 70.235/72, que rege o processo administrativo tributário, preceitua que todas as provas que instruirão o processo no âmbito administrativo-tributário e que sejam aptas a comprovar o direito do sujeito passivo, deverão ser colacionadas nos autos até o momento da impugnação sob pena de preclusão. Sabe-se que o Contribuinte contou com momento oportuno para apresentar a devida documentação que comprovasse suas alegações, entretanto, mesmo que tais provas não tenham sido carreadas na impugnação, admite-se, excepcionalmente, sua juntada após a impugnação nos caso em que excepcionou o Decreto n° 70.235, art. 16, inciso V, parágrafo 4°, ao que se lê: 
�§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.� 
Não se encaixa nenhum dos casos elencados no Decreto que rege os processos administrativos, o narrado neste processo. 
No direito tributário deve-se sempre triunfar a verdade material dos fatos, desta feita, cabe à administração fazendária o ônus da prova no ilícito tributário, entretanto, não conferiu a lei ao contribuinte o poder de se eximir de sua responsabilidade através da omissão da entrega dos elementos materiais à apreciação objetiva e subjetiva estabelecida na legislação tributária.
Frisa-se que, em casos como este, em que o contribuinte alega a existência de crédito, sobre este recai a responsabilidade da apresentação de todos os elementos de provas que demonstrem a cabal existência do crédito pretendido, desta forma, a apresentação de tais documentos oferecem maior possibilidade de apreciação objetiva e segura quanto às conclusões extraídas de seus resultados, assegurando ampla defesa ao contribuinte, para que o mesmo não seja maculado além do expressamente previsto na legislação tributária.
A Recorrente furtou-se em arrolar documentos que pudessem comprovar o credito pleiteado. Se houve erro, a contribuinte tem em seus documentos contábeis todos os meios para provar seus argumentos. O fato é que sua defesa é carente de provas.
A Recorrente anexou tão somente o que chama de balancete, não traz todos os elementos e assinaturas, e suas declarações, e ainda assim, o fez em sede Recurso Voluntário, documentos estes insuficientes a comprovar a liquidez e certeza do crédito pretendido.
Diante do exposto acima, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário e não reconhecer o direito creditório.
É como voto.
João Alfredo Eduão Ferreira - Relator
 
 




A Contribuinte entregou por via eletronica a Declaragdo de Compensagao n°
31235.13945.281206.1.3.045092 de fls. 54 a 59 (numeragdo eletronica), na qual declara a
compensagdo de pretenso crédito de pagamento indevido ou a maior de PIS relativo ao periodo
de apurag¢ao novembro de 2004.

Pelo Despacho Decisoério de fls. 16 o contribuinte foi cientificado, em
28/09/2009 (fls. 63), de que “A partir das caracteristicas do DARF discriminado no
PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quita¢do de débitos do contribuinte, ndo
restando crédito disponivel para compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP”.

Em razao do acima descrito, ndo foi homologada a compensac¢do declarada,
tendo sido o interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado no valor
principal de R$ 391.287,05.

Irresignado, o contribuinte apresentou em 28/10/2009 Manifestagdo de
Inconformidade de fls. 01 a 09, informando e argumentando que:

a) Que incorreu em erro na ocasido do preenchimento da DCTF, sendo que
havia apurado, em agosto de 2005, PIS a pagar no montante de R$ 438,00, entretanto acabou
recolhendo e declarando em DCTF um valor superior (R$ 330.478,93).

b) Uma vez identificado o equivoco, o recorrente teria constituido crédito
tributario, que se pretendeu utilizar na PER/DCOMP acima referida para se compensar os
débitos constante na mesma.

¢) No entanto o recorrente deixou de corrigir a DCTF do periodo do crédito,
o que acabou gerando a inconsisténcia entre os valores declarados em DCTF e na
PER/DCOMP, e estando o pagamento integralmente alocado a quitagao de outros débitos nao
restou crédito disponivel para a compensacao pleiteada..

d) Para sanar tal pendéncia o contribuinte retificou a referida DCTF, em
26/10/2009 alterando os valores de PIS apurado em agosto de 2005, o que, segundo o mesmo,
estaria condizente com o apurado na época

e) Argumenta ser dever da administragdo publica a busca pela verdade
material e neste sentido a Autoridade fiscal deveria ter intimado o contribuinte antes de nao
homologar a compensagao.

f) Que a adogdo da conduta acima estaria em consonancia com 0s principios
da moralidade, eficiéncia e celeridade previstos na Constituicdo Federal e na Lei 9.784/99.

g) Que houve vicio de forma e este nao poderia macular a existéncia do seu
direito creditorio.

h) Que pelo principio da verdade material as meras questdes formais nao
poderiam se sobrepor a efetiva existéncia do crédito, face ao principio da verdade material,
para tanto colaciona decisdes administrativas no sentido de se cancelar o langamento quando
comprovado o erro no preenchimento da declaragao.

1) Que houve erro puramente material no preenchimento do PER/DCOMP e
que tal erro ndo poderia ter sido utilizado para o ndo reconhecimento do direito creditdrio
pleiteado.
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j) Por fim requer que seja provida a manifestacio de inconformidade,
desconstituindo-se a exigéncia fiscal formulada, seja reconhecida a DCTF retificadora e
consequentemente o crédito tributario e homologado o pedido de compensagdo em sua
totalidade.

A DRIJ em Sao Paulo(I) considerou improcedente os pedidos da manifestante,
por ndo counsiderar que o contribuinte arrolou provas necessdrias para a comprovagdo do
crédito.

Inconformada a Recorrente apresentou Recurso Voluntdrio a este orgdo
julgador, onde bem explica os motivos que a levaram a cometer o erro, com calculos contdbeis
detalhados. Discrimina que o erro de preenchimento ocorreu por falha no langamento de
despesas de cambio. Adiciona o que chamou de balancete contabil, entretanto ndo o
identificamos como um balancete contdbil, por faltar-lhe elementos essenciais a um balancete
como o descritivo de todas as contas e apuragdo dos resultados e ainda assinatura do
representante da Pessoa Juridica e do contador responsavel. Ao final requer o reconhecimento
do credito e protesta pela sustentagdo oral.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Jodao Alfredo Edudo Ferreira

O recurso ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua
admissibilidade, portanto dele tomo conhecimento.

O recorrente, afirma ter direito ao crédito pleiteado em PER/DCOMP na qual
declara a compensacao de pretenso crédito de pagamento indevido ou a maior de PIS devido a
erro de preenchimento de DCTF, relativo ao periodo de apuragao agosto 2005.

Nao foi homologada a compensa¢do declarada, tendo sido o interessado
intimado a recolher o débito indevidamente compensado no valor de R$ 590.060,87.

O reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda Nacional exige
averiguacao da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo. A fim de
comprovar a certeza e liquidez do crédito, a interessada deve instruir sua manifestacdo de
inconformidade com documentos que respaldem suas afirmagdes, considerando o disposto nos
artigos 15 e 16 do Decreto n° 70.235/1972:

“Art. 15. A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
orgao preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimagdo da exigéncia.

Art. 16. A impugnagdo mencionara: (...)



1l os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;
(Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)”

No caso em andlise, a contribuinte esclarece que teria cometido erro de
preenchimento de DCTF. No entanto, neste momento processual, para comprovar a liquidez e
certeza do crédito informado na Declaracdo de Compensagdo ¢ imprescindivel que seja
demonstrada na escrituragdo contabil fiscal da contribuinte, baseada em documentos habeis e
idoneos, a diminui¢io do valor do débito correspondente a cada periodo de apuragdo, conforme
previsto no art. 923 do RIR/99, transcrito a seguir:

Art. 923. A escrituracdo mantida com observincia das
disposicoes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos
nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo
sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (DecretoLei
n?1.598, de 1977, art. 9°, §1°).

Via de regra, impende a quem alega o Onus da prova. A ambos,
administracdo fazenddria e contribuintes, cabe a producdo de provas que proporcionem
condi¢des de convicgao ao julgador favoraveis a sua pretensao.

O Decreto n® 70.235/72, que rege o processo administrativo tributario,
preceitua que todas as provas que instruirdo o processo no ambito administrativo-tributario e
que sejam aptas a comprovar o direito do sujeito passivo, deverdo ser colacionadas nos autos
até o momento da impugnacao sob pena de preclusdo. Sabe-se que o Contribuinte contou com
momento oportuno para apresentar a devida documentagdo que comprovasse suas alegacgoes,
entretanto, mesmo que tais provas ndo tenham sido carreadas na impugnacdo, admite-se,
excepcionalmente, sua juntada apds a impugnagdo nos caso em que excepcionou o Decreto n°
70.235, art. 16, inciso V, paragrafo 4°, ao que se 1€:

“§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente,

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos.”

Nao se encaixa nenhum dos casos elencados no Decreto que rege os
processos administrativos, o narrado neste processo.

No direito tributario deve-se sempre triunfar a verdade material dos fatos,
desta feita, cabe a administragdo fazendaria o 6nus da prova no ilicito tributério, entretanto, ndo
conferiu a lei ao contribuinte o poder de se eximir de sua responsabilidade através da omissao
da entrega dos elementos materiais a apreciagdo objetiva e subjetiva estabelecida na legislagcao
tributéria.

Frisa-se que, em casos como este, em que o contribuinte alega a existéncia de
crédito, sobre este recai a responsabilidade da apresentacdo de todos os elementos de provas
que demonstrem a cabal existéncia do crédito pretendido, desta forma, a apresentagdo de tais
documentos oferecem maior possibilidade de apreciagdo objetiva e segura quanto as
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conclusdes extraidas de seus resultados, assegurando ampla defesa ao contribuinte, para que o
mesmo nado seja maculado além do expressamente previsto na legislacao tributaria.

A Recorrente furtou-se em arrolar documentos que pudessem comprovar o
credito pleiteado. Se houve erro, a contribuinte tem em seus documentos contabeis todos os
meios para provar seus argumentos. O fato ¢ que sua defesa ¢ carente de provas.

A Recorrente anexou tdo somente o que chama de balancete, ndo traz todos
os cleinentos ¢ assinaturas, ¢ suas declaragdes, ¢ ainda assim, o fez em sede Recurso
Voluntario, documentos estes insuficientes a comprovar a liquidez e certeza do crédito
pretendido.

Diante do exposto acima, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntério e ndo reconhecer o direito creditdrio.

E como voto.

Joao Alfredo Edudo Ferreira - Relator



